
MUNICÍPIO DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SAN 

GABINETE DO PREFEIT 

DECRETO Nº 2240, DE 6 DE FEVEREIRO DE 2018 

Ponto Facultativo. 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, Estado do Espírito Santo, usando das atribuições 
legais, que lhe são conferidas pelo disposto no inciso V do artigo 72 da Lei Orgânica do 
Município, 

D E C R E TA: 

Art. 1º Ficam considerados PONTOS FACULTATIVOS nas repartições públicas do 
Município os dias: 

12 fevereiro carnaval segunda-feira 

13 fevereiro carnaval terça-feira 
14 fevereiro quarta-feira de cinzas quarta-feira 

Art. 2º As repartições públicas municipais que prestam serviços essenciais e de interesse 
público, que tenham funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias 
mencionados no artigo 1° deste Decreto. 

Art. 3° Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 
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Palácio Municipal em Serra, aos 6 de fevereiro de 2018. 

Prefeito Municipal 
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